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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E DOCUMENTAÇÃO

PORTARIA Nº 10/2023/DPAD/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e; considerando as disposições da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30.05.2019, art. 2°,
inc. X; considerando as normas estabelecidas pela Lei n° 4.320/64, artigos 95 e 96; considerando a Instrução
Normativa SEDAP n° 205/1988; considerando o que determina o artigo 38, inciso III da lei n.º 8.666, de 21 de
junho de 1993; considerando o que dispõe o Decreto 9373, de 11 de maio de 2018; considerando o §4 do art. 26
da Resolução nº 317/UNIR, de 17 de maio de 2021; considerando ainda a instrução constante no
Processo 23118.007734/2022-11;

RESOLVE:

Art. 1° - Retificar a PORTARIA Nº 57/2022/DPAD/PRAD/UNIR e nomear a servidora Maria de
Fátima Silva Lima Oliveira, Siape - 0694091, para compor a Comissão de Apoio da Divisão de Recebimento,
Movimentação, Alienação de Bens Permanentes - DRMABP, visando realizar os trabalhos internos para o
desfazimento de bens móveis do Núcleo de Ciências Sociais Aplicadas e por fim dispensar da referida comissão o
servidor Carlos Pereira de Brito, Siape - 0396431.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 07/02/2023,
às 10:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1243092 e o código CRC 46EB6E48.

Referência: Processo nº 23118.007734/2022-11 Site: www.unir.br SEI nº 1243092
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA

PORTARIA Nº 8/2023/PROPESQ/UNIR

O Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe conferem o Artigo 30 da Resolução n.º 029/CONSUN, de 12 de setembro de 2017 e a Portaria nº
592/2020/GR/UNIR, de 18 de dezembro de 2020, e tendo em vista o disposto no Art. 12 da Resolução nº 409/CONSEA,
de 29 de abril de 2022.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Institucionalizar o Projeto de Pesquisa, sem financiamento, abaixo relacionado:

 

Nome do Projeto
de Pesquisa

 

Coordenador

 

Campus/Núcleo

 

Departamento

 

Grupo de
Pesquisa

Período de
Realização

TRIBUTAÇÃO E
HERMENÊUTICA
FILOSÓFICA:
Superação dos
Paradigmas da
Desigualdade

Victor
Almeida
Conselvan

Campos de
Cacoal

Departamento
Acadêmico de
Direito

TRIBHER -
Grupo de
Pesquisa
sobre
Tributação e
Hermenêutica

21/07/2022
a
21/07/2025

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artur de Souza Moret
Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa

Portaria nº 592/2020/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ARTUR DE SOUZA MORET, Pró-Reitor(a), em 07/02/2023, às
15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1244696 e o código CRC
3921CDA0.

 

Referência: Processo nº 23118.003340/2020-22 Site: www.unir.br SEI nº 1244696
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA

PORTARIA Nº 9/2023/PROPESQ/UNIR

O Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe conferem o Artigo 30 da Resolução n.º 029/CONSUN, de 12 de setembro de 2017 e a Portaria nº
592/2020/GR/UNIR, de 18 de dezembro de 2020, e tendo em vista o disposto no Art. 12 da Resolução nº 409/CONSEA,
de 29 de abril de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Institucionalizar o Projeto de Pesquisa, com financiamento, abaixo relacionado:

 

Nome do Projeto de
Pesquisa Coordenador Campus/Núcleo Departamento Grupo de

Pesquisa
Período de
Realização

Caracterização
socioambiental,
diagnóstico da gestão
territorial e análise do
potencial de
sustentabilidade do Vale
do Guaporé, estado de
Rondônia: desafios para o
desenvolvimento do
turismo sustentável,
gestão da água e educação
ambiental

NARA LUISA REIS
ANDRADE

Campus de Ji-
Paraná

Departamento
Acadêmico de
Engenharia
Ambiental

Grupo de
Pesquisa
Engenharia
Ambiental

14/12/2022
a
14/12/2025

Monitoramento e
capacitação para garantia
da disponibilidade quali-
quantitativa da água em
pisciculturas

ALBERTO DRESCH WEBLER Campus de Ji-
Paraná

Departamento
Acadêmico de
Engenharia
Ambiental

Grupo de
Pesquisa
Engenharia
Ambiental

13/12/2022
a
12/12/2023

Projeto elaboração de
diagnóstico de gestão do
território e dos Impactos
socioambientais na região
do Vale do Guaporé
(Rondônia)

EDERSON LAURI LEANDRO  Campus de 
Ariquemes

DECED -
Pedagogia

Grupo de
Pesquisa
Políticas
Públicas e
Gestão
Territorial na
Amazônia

01/09/2021
a
30/06/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Artur de Souza Moret
Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa
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Portaria nº 592/2020/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ARTUR DE SOUZA MORET, Pró-Reitor(a), em 07/02/2023, às
15:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1244705 e o código CRC
82A8667F.

 

Referência: Processo nº 23118.003340/2020-22 Site: www.unir.br SEI nº 1244705
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